
Partilha por arrolamento não permite controvérsia entre partes

A partilha por arrolamento só pode acontecer quando não houver nenhuma controvérsia entre as partes
com relação à divisão dos bens. Assim entendeu a 11ª Vara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná ao
anular partilha por ausência de intimação dos herdeiros.
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Segundo o relator do caso, desembargador Mario Nini Azzolini, não houve consentimento entre as
partes em “relação ao novo plano de partilha apresentado pelo inventariante, aliás, sequer foram
intimados para se manifestarem quanto à nova proposta, razão pela qual não havia que se falar em
homologação de partilha amigável, como pretendia a cessionária”.

Azzolini também lembrou que caso não haja concordância entre todos os herdeiros, caberia ao juiz de
origem deliberar acerca da partilha, da forma que o artigo 647 do Código de Processo Civil determina,
além de não homologar o plano de divisão apresentado pelos inventariantes. 

“Com efeito, a realização de partilha por arrolamento só é possível quando não há qualquer litígio entre
as partes em relação aos bens e a forma de partilha, de modo que, havendo dissenso, caberia ao juízo de
origem decidir a partilha por sentença”, afirma.

Sendo assim, o desembargador anulou a sentença proferida pela 5ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a fim de que seja colhida a anuência de todos os
herdeiros e cessionários em relação ao plano de partilha, ou, no caso de sua inviabilidade, que a divisão
seja decidida pelo juízo de origem. A decisão é de 28 de agosto, no entanto, desdobramentos estenderam
o processo até 29 de novembro.

Clique aqui para ler a decisão
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